
Indicação Nº 4010/2026

                     

Súmula: - Solicito providências do Poder Executivo, 
junto à Secretaria competente, para que seja realizada a 
limpeza de bueiro, bem como a instalação/reposição de 
tampas na Rua João Vaz Domingues, nº 48A, no bairro 
Vale do Sol I, no município de Itapevi.

                        

INDICO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, que 
seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que 
interceda junto à Secretaria competente, a fim de que sejam executados serviços de limpeza, 
desobstrução de bueiro e instalação/reposição de tampas na Rua João Vaz Domingues, nº 48A, no 
bairro Vale do Sol I, no município de Itapevi.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente: -

Senhoras Vereadoras: -

Senhores Vereadores: -

         A presente solicitação faz-se necessária em razão das condições do bueiro localizado no 
endereço mencionado, que se encontra sem tampa e com acúmulo de sujeira, apresentando risco 
iminente à população.

A ausência de tampa expõe ferros e a estrutura do bueiro, criando uma situação extremamente 
perigosa, especialmente para crianças que transitam pelo local, podendo ocasionar acidentes 
graves, inclusive com risco de queda no interior da estrutura.

Além disso, a falta de limpeza adequada compromete o escoamento das águas pluviais, podendo 
provocar alagamentos em períodos de chuva, gerando transtornos aos moradores e usuários da 
via.
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Ressalta-se que a manutenção e adequada vedação dos bueiros são medidas essenciais para 
garantir a segurança, a mobilidade urbana e a salubridade pública, evitando acidentes e 
prevenindo a proliferação de insetos e outros agentes nocivos.

Dessa forma, a presente indicação visa atender a uma demanda urgente da comunidade, 
assegurando mais segurança, organização e qualidade de vida aos moradores da região.

Segue imagem do local em anexo.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 18 de março de 2026.

                                      

THIAGO MOITINHO

Vereador/MDB
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Câmara Municipal de Itapevi, 19 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=M3SX4380P1DVBF93, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: M3SX-4380-P1DV-BF93
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